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EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. DIREITO 
AMBIENTAL. PREFEITURA DE IRITUIA. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL. NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 74, INCISO III, 
“C”, LEI Nº 14.133/2021. 

  
   

   

INTERESSADO: Presidente da Comissa o Permanente de Contrataça o – CPC. 

Prefeitura Municipal de Irituia/PA.  

ASSUNTO: Ana lise Jurí dica acerca da possibilidade de contrataça o direta por 

Inexigibilidade.  

 

 

1 – RELATÓRIO:  

Trata-se de consulta realizada sobre a viabilidade jurí dica de contrataça o 

direta, por Inexigibilidade de Licitaça o, do escrito rio Pereira de Deus Sociedade 

de Advogados, inscrito no CNPJ sob o nº 53.847.536/0001-03, cujo objeto e  a 

contratação de serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica, envolvendo 

serviços técnicos especializados na área de Direito Ambiental Consultivo e 

Contencioso perante o Poder Executivo, elaborando estratégias e estudos 

técnicos entre outros serviços para atender as demandas da Prefeitura 

Municipal de Irituia-PA, com valor  mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

pelo perí odo de 10 (dez) meses, totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

nos autos do Processo Administrativo nº 084/2025. 

A Prefeitura Municipal de Irituia/PA justificou a referida contrataça o a partir 

da necessidade de atender a  crescente demanda da Administraça o Pu blica por 
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suporte te cnico qualificado em questo es ambientais, que envolvem a elaboraça o 

de estrate gias jurí dicas, emissa o de pareceres, estudos te cnicos, 

acompanhamento de processos administrativos e judiciais, bem como apoio em 

aço es que demandem conhecimento especí fico da legislaça o ambiental vigente. 

Justifica-se ainda a necessidade da contrataça o pelo fato de o quadro te cnico 

do municí pio na o dispor de profissionais com especializaça o suficiente para lidar 

com a complexidade e especificidade dessas demandas. 

Assim, a presente contrataça o busca assegurar a legalidade e eficie ncia na 

conduça o de aço es relacionadas a  proteça o ambiental, regularizaça o de a reas, 

licenciamento e demais procedimentos administrativos, contribuindo para a 

efetividade das polí ticas pu blicas ambientais do municí pio de Irituia/PA 

O processo foi instruí do com a seguinte documentaça o:  

• Ofí cio nº 178/2025 da Prefeitura Municipal com Documento de 
Formalizaça o da Demanda e Solicitaça o de Abertura de Procedimento 
Administrativo (Fls. 01); 

• Documento de Formalizaça o de Demanda – DFD da Secretaria Municipal 
de Administraça o (Fls. 02-03);  

• Decreto nº 003/2025 que dispo e sobre a nomeaça o do Secreta rio 
Municipal de Administraça o (Fls. 04); 

• Termo de abertura de Procedimento Administrativo nº 084/2025 (Fls. 
05); 

• Minuta de Estudo Te cnico Preliminar – ETP (Fls. 06-10); 
• Estudo Te cnico Preliminar – ETP (Fls. 11-22); 
• Ana lise de Risco (Fls. 23-26); 
• Termo de Refere ncia (Fls. 27-40); 
• Despacho para a Comissa o Permanente de Contrataça o (Fls. 41); 
• Decreto nº 017/2025 que dispo e sobre a designaça o de Agente de 

Contrataça o, Comissa o Permanente de Contrataça o, Pregoeiro e Equipe 
de Apoio (Fls. 42-43); 

• Despacho para Nota Te cnica de Orientaça o Jurí dica (Fls. 44-45); 
• Nota Te cnica de Orientaça o Jurí dica n° 280/2025 (Fls. 46-54); 
• Solicitaça o de Dotaça o Orçamenta ria (Fls. 55); 
• Dotaça o Orçamenta ria (Fls. 56); 
• Declaraça o de Adequaça o Orçamenta ria e Financeira e Autorizaça o da 

Autoridade Competente (Fls. 57); 
• Termo de Autuaça o Inexigibilidade nº 6.2025-00028 (Fls. 58); 
• Convocaça o do escrito rio Patrick Pereira de Deus Sociedade Individual 

de Advocacia, CNPJ nº 53.847.536/0001-03 (Fls. 59). 
 

E a documentaça o apresentada pelo Escrito rio Patrick Pereira de Deus 
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Sociedade Individual de Advocacia:  
• Proposta Comercial do Escrito rio Patrick Pereira de Deus Sociedade 

Individual de Advocacia (Fls. 60); 
• Cadastro Nacional de Pessoa Jurí dica – CNPJ – Comprovante de Inscriça o 

e de Situaça o Cadastral (Fls. 61); 
• Certida o Judicial Cí vel Negativa do TJPA (Fls. 62);   
• Certida o Negativa de Natureza Na o Tributa ria da Fazenda Estadual (Fls. 

63); 
• Certida o Negativa de Natureza Tributa ria da Fazenda Estadual (Fls. 64); 
• Certida o Conjunta Negativa da Fazenda Municipal (Fls. 65); 
• Certida o Negativa de De bitos Relativos aos Tributos Federais e a  Dí vida 

Ativa da Unia o (Fls. 66); 
• Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (Fls. 67); 
• Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas (Fls. 68); 
• Atestado de Capacidade Te cnica emitido pela Ca mara Municipal de 

Bujaru (Fls. 69); 
• Certificado de Po s-Graduaça o Lato Sensu em Contrataço es Pu blicas e 

Procedimentos Licitato rios (Fls. 70); 
• Documento de Identificaça o do Advogado (Fls. 71-72); 
• Certida o de n° 0487/2025 de deferimento da alteraça o contratual na 

Ordem dos Advogados do Brasil (Fls. 73); 
• Atestados de Capacidade Te cnica (Fls. 74-75); 
• Alteraça o Contratual da Empresa (Fls. 76-83); 
• Certida o Judicial Cí vel Negativa do TJPA (Fls. 84); 
• Despacho para o Jurí dico (Fls. 85). 

 
Este e  o breve relato rio.  

Passamos agora a ana lise de fundamentaça o jurí dica sobre o tema.  

2 - FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Cuida-se de analisar a viabilidade jurí dica sobre a possibilidade e legalidade 

de contrataça o direta, por meio de inexigibilidade de licitaça o. Preliminarmente, 

importante salientarmos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos 

exclusivamente jurí dicos do procedimento, na o lhe cabendo adentrar em aspectos 

relativos a  convenie ncia e oportunidade da pra tica dos atos administrativos, que 

esta o reservadas a  esfera discriciona ria do administrador pu blico legalmente 

competente.  

O objeto da ana lise do Processo Administrativo em tela e  a contratação de 

serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica, envolvendo serviços técnicos 

especializados na área de Direito Ambiental Consultivo e Contencioso perante 



 

 

 

 

   

 

Tv. Júlio Ribeiro Tavares, n° 21, Centro 

CEP: 68655-000 - Irituia-PA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IRITUIA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

o Poder Executivo, elaborando estratégias e estudos técnicos entre outros 

serviços para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Irituia-PA. 

Com o advento da Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020, foi inserido na Lei 

nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), o Art. 3-A, dispondo que os 

serviços profissionais de advogado sa o, por sua natureza, te cnicos e singulares, 

quando comprovada sua noto ria especializaça o, nos termos da lei. 

                                             “Lei nº 8.906/94, de 04 de julho de 1994: 

Art.  3º-A.  Os serviços profissionais de advogado são, por sua 
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 
especialização, nos termos da lei. (grifo nosso) 
Para grafo u nico. Considera-se noto ria especializaça o o profissional ou a 
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experie ncias, publicaço es, 
organizaça o, aparelhamento, equipe te cnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho e  
essencial e indiscutivelmente o mais adequado a  plena satisfaça o do 
objeto do contrato.” 

 

Neste caso, a natureza singular do serviço jurí dico prevista no Art. 3º-A da Lei 

nº 14.039/20 e  de presunça o absoluta, por se tratar de serviço te cnico especializado, 

que demanda atividade personalí ssima e predominantemente intelectual. 

Ademais, a contrataça o de serviços te cnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual encontra previsa o expressa no Art. 74, III da Lei nº 

14.133/2021 que dispo e sobre a inexigibilidade, em raza o da inviabilidade de 

competiça o. De acordo com o dispositivo: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos te cnicos, planejamentos, projetos ba sicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perí cias e avaliaço es em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributa rias; 
d) fiscalizaça o, supervisa o ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;” (grifos 
nossos) 

 
Veja-se que, de acordo com o dispositivo supramencionado, o legislador faz 

uma lista exemplificativa de situaço es que podem caracterizar essa ause ncia de 

competiça o mencionada no caput, e, consequentemente, levar a  inexigibilidade, 
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incluindo-se aí  as contrataço es de natureza predominantemente intelectual, cujo 

fornecedor tenha noto ria especializaça o na a rea. Por certo, os serviços jurí dicos se 

enquadram nas alí neas “b”, “c” e “e” do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

O pro prio Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB editou a Su mula 

04/2012/COP, reconhecendo a inviabilidade de competiça o entre advogados em 

uma licitaça o, com o seguinte enunciado: 

“ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  Atendidos os requisitos do inciso II do 
art. 25 da Lei n. 8.666/93, é inexigível procedimento licitatório para 
contratação de serviços advocatícios pela Administração Pública, 
dada a singularidade da atividade, a notória especialização e a 
inviabilização objetiva de competição, sendo inaplica vel a  espe cie o 
disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma legal. Brasí lia, 17 de 
setembro de 2012. OPHIR CAVALCANTE JUNIOR Presidente JARDSON 
SARAIVA CRUZ Relator.” (grifos nossos) 

 
No tocante a contrataça o por inexigibilidade, ela possui amparo na 

Constituiça o Federal, inciso XXI, do Art. 37, de modo que o processo de licitaça o 

convencional so  tera  cabimento nos casos em que for possí vel assegurar igualdade 

de condiço es a todos os concorrentes. 

“Art. 37 (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienaço es sera o contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cla usulas que estabeleçam obrigaço es de 
pagamento, mantidas as condiço es efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitira  as exige ncias de qualificaça o te cnica e 
econo mica indispensa veis a  garantia do cumprimento das obrigaço es.” 
(grifos nossos)   

 
E  imprescindí vel que a Administraça o Pu blica apresente os motivos, apo s 

ana lise da sua realidade fa tica, e concluir, baseando-se em crite rios objetivos, 

te cnicos e facilmente demonstra veis, que aqueles especí ficos serviços contratados 

mediante licitaça o ou diretamente, via inexigibilidade, atendera o essencialmente ao 

interesse pu blico. 

E  va lido frisar que a noto ria especializaça o do escrito rio Pereira de Deus 

Sociedade de Advogados foi o crite rio para escolha do escrito rio mais adequado 

para execuça o do presente objeto, em virtude do currí culo e experie ncias 

devidamente acostados aos autos, que guardam pertine ncia direta com ele.  

A legislaça o apresenta em seu Art. 74, para grafo 3º da Lei nº 14.133/2021 os 
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requisitos para fins de enquadramento do profissional ou empresa na noto ria 

especializaça o, vejamos: 

“Art. 74 (...) § 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho e  
essencial e reconhecidamente adequado a  plena satisfaça o do objeto do 
contrato.” (grifos nossos) 

 
Desta forma, no caso em ana lise, a contrataça o de serviços te cnicos relativos 

a  assessoria e consultoria na a rea ambiental, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Irituia-PA pelo escrito rio Pereira de Deus Sociedade de 

Advogados esta  de acordo com os requisitos previstos pela legislaça o vigente para 

ser enquadrada como empresa de noto ria especializaça o.  

Para serem tomadas todas as precauço es legais, esta Assessoria orienta que 

sejam acostados aos autos a seguinte a Certidão Judicial Cível Negativa, 

devidamente atualizada. Frisa-se que, a  e poca da assinatura do contrato e do 

pagamento, a certida o deve estar vigente. 

Ale m disso, os atributos profissionais do contratado despertam na 

Administraça o a convicça o de que o serviço sera  irrefutavelmente superior ao dos 

demais, em consideraça o a confiança e segurança de que a atividade sera  realizada 

em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Irituia/PA, cuja 

finalidade precí pua e  o atendimento do interesse pu blico. Na o podendo ser 

esquecido tambe m o princí pio da motivaça o na contrataça o direta, assim como a 

discricionariedade de que dispo e a Administraça o para a referida contrataça o. 

Nesse sentido, inconteste de que o caso concreto se trata de inviabilidade de 

competiça o, logo, a Administraça o podera  optar pela inexigibilidade. Sobre o tema 

Hely Lopes Meirelles dispo e: 

“[...] a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de 
se instaurar competição entre eventuais interessados, pois na o se 
pode pretender melhor proposta quando apenas um e  proprieta rio do 
bem desejado pelo Poder Pu blico, ou reconhecidamente capaz de atender 
a s exige ncias da Administraça o no que concerne a  realizaça o do objeto do 
contrato.” (grifo nosso) 

 
Ademais, a contrataça o de serviços jurí dicos em municí pios depende da 
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necessidade de cada ente auto nomo, de cada Poder independente, uma vez que 

podem estar relacionadas a  existe ncia (ou na o) de quadro de procuradores 

suficientes, ao tamanho da equipe e a  expertise do corpo jurí dico. 

Em sí ntese, a documentaça o acostada a estes autos revela que o processo foi 

devidamente instruí do observando as exige ncias fixadas no art. 72 da Lei nº 

14.133/2021, bem como a proposta encontra-se justificada, com a devida 

comprovaça o do valor praticado no mercado em outras contrataço es de objeto 

similar.  

Recomenda-se que o contrato originado pela Inexigibilidade de Licitaça o 

inclua as cla usulas previstas no Art. 92 da Lei nº 14.133/2021, com e nfase nos 

seguintes elementos:  

a) detalhamento do objeto;  
b) prazos de vigência e de execução;  
c) preço;  
d) condições de pagamento;  
e) dotação orçamentária;  
f) critérios para reajuste do preço;  
g) prazos, locais e condições de execução e recebimento do objeto;  
h) possibilidade ou não de subcontratação;  
i) obrigações específicas da parte contratante;  
j) obrigações específicas da parte contratada;  
k) fiscalização e gestão do contrato;  
l) alteração contratual;  
m) rescisão contratual;  
n) sanções administrativas;  
o) regras para publicação do extrato do contrato e dos seus 
aditivos;  
p) foro para resolução de litígios.  
 

Quanto a Minuta Contratual, esta Assessoria Jurídica observa que devem 

ser atendidas as determinações dos artigos 90 a 92, da Lei nº 14.133/2021, 

uma vez que definem as cla usulas mí nimas e necessa rias que devera o estar 

consignadas no nego cio jurí dico.  

Ressalta-se que a divulgaça o no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas 

(PNCP) e  condiça o essencial para a validade do contrato e seus aditamentos. No 

caso de contrataço es diretas, a publicaça o deve ser realizada no prazo ma ximo de 

dez dias u teis, conforme o art. 94, II, da Lei nº 14.133/2021. 

Por fim, ate  a data da realizaça o desta ana lise, na o vislumbramos o bice para 

a celebraça o contratual pretendida pela Administraça o Pu blica, mediante 
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inexigibilidade de licitaça o, com base no art. 74, inciso III, alí nea “C” da Lei 

14.133/2021, desde que atendidos os requisitos exigidos na legislaça o vigente, 

conforme e  o caso dos autos. 

3 – CONCLUSÃO:  

Diante do exposto, e em raza o dos argumentos acima exarados, desde de que 

atendidas as recomendaço es supramencionadas, baseados a  luz dos princí pios 

norteadores da Administraça o Pu blica, OPINA-SE pela  possibilidade e regularidade 

do Processo Administrativo de nº 084/2025, pela via de contrataça o direta 

caracterizada pela Inexigibilidade de Licitação nº 6/2025-00028,  nos termos do 

Art. 74, III, C, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que guardam conformidade com a 

legislaça o vigente e as regras que regem as licitaço es e contratos administrativos, 

na o tendo nada a opor quanto a contrataça o vez que atendem os requisitos exigidos 

pela lei e visto a  necessidade de se atender o interesse pu blico envolvido. 

E  o parecer. 

Irituia/PA, 04 de março de 2025. 

 

 

 

FÁBIO JÚNIOR CARVALHO DE LIMA 
Advogado – OAB/PA nº 25.353 

 


		2025-06-10T14:56:07-0300
	FABIO JUNIOR CARVALHO DE LIMA:86242270200




